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Nota prévia 

As Instituições de Ensino Superior (IES) gozam do direito de propor a criação de Ciclos de Estudos (CE) que 

visem conferir graus académicos - licenciado, mestre e doutor ς que, subsequentemente, serão aprovadas 

pelo Reitor e submetidas a acreditação junto da Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior 

(A3ES). 

A entrada em funcionamento dos CE carece de acreditação prévia pela A3ES e de posterior registo no 

ministério da tutela, efetuado através da Direção-Geral do Ensino Superior (DGES), e posterior publicação 

em Diário da República (DR). 

Na Universidade de Lisboa (ULisboa), o Núcleo de Acreditação (NAc) da Área de Avaliação e Garantia da 

Qualidade (AAGQ) é responsável pelo acompanhamento das atividades relacionadas com os processos de 

acreditação dos Novos Ciclos de Estudos (NCE). 

 

Objetivo do Manual 

Este documento, dirigido à comunidade académica, pretende descrever as etapas processuais da criação e 

acreditação de NCE, e surge da necessidade de informar sobre os procedimentos desenvolvidos no decurso 

dos processos, de forma a assegurar a celeridade, a regularidade e a uniformidade de metodologias nas 18 

Escolas da ULisboa. 

O presente Manual tem um caráter meramente normativo, constituindo-se como um instrumento 

orientador e facilitador de procedimentos que assegurem a qualidade dos serviços intervenientes de 

criação e acreditação de NCE na ULisboa. 

Gestão do Manual 

O Quadro n.º 1 mantém o registo das alterações efetuadas ao Manual de Procedimentos para a Criação e 

Acreditação de NCE. Na impossibilidade de apresentar uma cópia digitalizada da assinatura da aprovação, é 

mencionado o nome do responsável e a data em foi efetuada a alteração. Os exemplares assinados 

encontram-se disponíveis na AAGQ. 

Quadro n.º 1 ς Revisões ao documento 

Atividade Responsável Cargo Data 

Proposta do Manual Dr.ª Ana Fonseca Coordenadora do GAGQ 05/06/2014 

Aprovação do Manual (v.0.1) Prof. Eduardo Pereira Vice-Reitor 06/06/2014 

Revisão do Manual Dr.ª Ana Fonseca Coordenadora do GAGQ 28/05/2015 

Aprovação do Manual (v.0.2) Prof. Eduardo Pereira Vice-Reitor 29/05/2015 

Revisão do Manual Dr.ª Ana Fonseca Coordenadora do GAGQ 02/06/2016 

Aprovação do Manual (v.0.3) Prof. Eduardo Pereira Vice-Reitor 02/06/2016 

Revisão do Manual Dr.ª Ana Fonseca Coordenadora da AAGQ 18/09/2018 

Aprovação do Manual (v.0.4) Prof. Eduardo Pereira Vice-Reitor 25/03/2019 
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Legislação 

Decreto-Lei n.º 42/2005, DR, 1ª Série-A, n.º 37, de 22 de fevereiro | Princípios reguladores de instrumentos 

para a criação do espaço europeu de ensino superior; 

Portaria n.º 256/2005, DR, 1ª Série-B, n.º 53, de 16 de março | Classificação Nacional das Áreas de 

Educação e Formação; 

Decreto-Lei n.º 74/2006, DR, 1.ª Série-A, n.º 60, de 24 de março | Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do 

Ensino Superior (RJGDES); 

Lei n.º 38/2007, DR, 1.ª Série, n.º 157, de 16 de agosto | Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior 

(RJAES); 

Lei n.º 62/2007, DR, 1.ª Série, n.º 174, de 10 de setembro | Regime Jurídico das Instituições de Ensino 

Superior (RJIES); 

Decreto-Lei n.º 369/2007, DR, 1.ª Série, n.º 212, de 5 de novembro | Institui a A3ES e aprova os seus 

estatutos; 

Decreto-Lei n.º 107/2008, DR, 1.ª Série, n.º 121, de 25 de junho | Alteração do Regime Jurídico dos Graus e 

Diplomas do Ensino Superior; 

Decreto-Lei nº 230/2009, DR, 1.ª Série, n.º 178, de 14 de setembro | Segunda alteração do Regime Jurídico 

dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES); 

Declaração de Retificação n.º 81/2009, DR, 1.ª Série, n.º 208, de 27 de outubro | Retifica o Decreto-Lei n.º 

230/2009; 

Regulamento n.º 869/2010, DR, 2.ª Série, n.º 233, de 2 de dezembro | Regime de organização e 

funcionamento do Conselho de Revisão da A3ES e Regime de Procedimentos de revisão de decisões 

relativas à avaliação e à acreditação das IES e dos CE; 

Resolução n.º 53/2012, DR, 2.ª Série, n.º 245, de 19 de dezembro | Efeitos da não acreditação de ciclos de 

estudos em funcionamento; 

Despacho Normativo n.º 5-A/2013, DR, 2.ª Série, n.º 77, de 19 de abril | Estatutos da Universidade de 

Lisboa;  

Deliberação n.º 1019/2013, DR, 2.ª Série, n.º 85, de 3 de maio | Fixa os prazos dos pedidos de acreditação 

prévia de NCE. 

Decreto-Lei n.º 115/2013, DR, 1.ª Série, n.º 151, de 7 de agosto | Terceira alteração do Regime Jurídico dos 

Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES); 

Regulamento n.º 392/2013, DR, 2.ª Série, n.º 200, 16 de outubro | Regime dos procedimentos de avaliação 

e acreditação das IES e dos seus CE; 

Deliberação n.º 2392/2013, DR, 2.ª Série, n.º 250, 26 de dezembro | Alteração dos elementos 

caracterizadores de um ciclo de estudos; 

Decreto-Lei n.º 79/2014, DR, 1.ª série, n.º 92, de 14 de maio | Regime Jurídico da habilitação profissional 

para a docência na educação pré-escolar e nos ensinos básico e secundário; 

http://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/quadro-normativo/regulamento-do-conselho-de-revisao-e-dos-procedimentos-relativos-ao-recurso
http://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/quadro-normativo/resolucao-sobre-os-efeitos-da-nao-acreditacao-de-ciclos-de-estudos-em-funcionamento
http://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/quadro-normativo/deliberacao-de-fixacao-de-prazos
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Decreto-Lei n.º 176/2014, DR, 1.ª série, n.º 92, de 14 de maio | Primeira alteração ao Decreto-Lei n.º 

79/2014, de 14 de maio, determinando a introdução da disciplina de Inglês no currículo, como disciplina 

obrigatória a partir do 3.º ano de escolaridade; definição da habitação profissional para lecionar Inglês no 

1.º ciclo; criação de um novo grupo de recrutamento; 

Deliberação n.º 1411/2014, DR, 2.ª série, n.º 129, de 8 de julho | Divulga as alterações de elencos de 

provas de ingresso para a candidatura à matrícula e inscrição no ensino superior nos anos letivos de 

2015/2016, 2016/2017 e 2017/2018. 

Deliberação n.º 158/2015, DR, 2.ª série, n.º 26, de 6 de fevereiro | Procedimento especial de renovação da 

acreditação. Ciclos de estudos com acreditação prévia ou não alinhados com o ciclo regular de avaliação; 

Portaria n.º 103/2015, DR, 1.ª série, n.º 68, de 8 de abril | Primeira alteração à Portaria n.º 1031/2009, de 

10 de setembro, que fixa as áreas em que devem ser realizadas as provas de ingresso para determinados 

cursos superiores; 

Despacho n.º 5621/2015, DR, 2.ª série, n.º 102, de 27 de maio | Regulamento de Propinas da Universidade 

de Lisboa; 

Despacho Normativo n.º 1-A/2016, DR, 2.ª Série, n.º 42, de 1 de março | Alteração aos Estatutos da 

Universidade de Lisboa; 

Decreto-Lei n.º 63/2016, DR, 2.ª Série, n.º 176, de 13 de setembro | Quarta alteração do Regime Jurídico 

dos Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES). 

Despacho n.º 7024/2017, DR, 2.ª Série, n.º 155, de 11 de agosto | Regulamento de Estudos de Pós-

Graduação da Universidade de Lisboa; 

Despacho n.º 10413/2017, DR, 2.ª Série, n.º 230, de 29 de novembro | Estatutos dos Serviços Centrais da 

Universidade de Lisboa 

Despacho n.º 6604/2018, DR, 2.ª Série, n.º 128, de 5 de julho | Regulamento de Creditação e Integração 

Curricular de Experiências Profissionais e Formações Académicas da Universidade de Lisboa; 

Decreto-Lei n.º 65/2018, DR, 1.ª Série, n.º 157, de 16 de agosto | Quinta alteração do Regime Jurídico dos 

Graus e Diplomas do Ensino Superior (RJGDES); 

Deliberação n.º 925/2018, DR, 2.ª Série, n.º 158, de 17 de agosto | Atualização de taxas a cobrar por 

procedimentos complementares de avaliação e acreditação. 

 

  

https://dre.pt/application/conteudo/66936946
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Glossário (Siglas e Abreviaturas) 

 

A3ES | Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior 

AAGQ | Área de Avaliação e Garantia da Qualidade 

APAPNCE | Avaliação do Pedido de Acreditação Prévia de Novo Ciclo de Estudos (A3ES). 

CA | Conselho de Administração da A3ES 

CAC-Senado | Comissão para os Assuntos Científicos do Senado da ULisboa. 

CAE | Comissão de Avaliação Externa da A3ES 

CE | Ciclo de Estudos 

CEF | Ciclo de Estudo em Funcionamento 

CNAEF | Classificação Nacional das Áreas de Educação e Formação (Portaria n.º 256/2005, DR, 1ª Série-B, 

n.º 53, de 16 de março). 

CR |  Conselho de Revisão da A3ES  

DGES |  Direcção-Geral do Ensino Superior 

DL | Decreto-Lei 

DR | Diário da República 

EES | Estabelecimento de Ensino Superior 

ES | Ensino Superior 

ETI | Equivalente a Tempo Integral 

GAGQ | Gabinete de Avaliação e Garantia da Qualidade 

GP | Gestor de Procedimento A3ES 

IES | Instituição de Ensino Superior 

I&D |Investigação e Desenvolvimento 

NAc-AAGQ | Núcleo de Acreditação da Área de Avaliação e Garantia da Qualidade 

NCE | Novo Ciclo de Estudos  

PAPCEF | Pedido de Acreditação Preliminar de Ciclo de Estudos em Funcionamento 

PAPNCE | Pedido de Acreditação Prévia de Novo Ciclo de Estudos 

PEP | Pessoa Encarregada do Pedido por parte da IES 

RIES | Responsável de Instituição de Ensino Superior 

RJAES | Regime Jurídico da Avaliação do Ensino Superior 

RJGDES | Regime Jurídico dos Graus e Diplomas do Ensino Superior 
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RJIES | Regime Jurídico das Instituições de Ensino Superior 

RTI | Regime de Tempo Integral 

RUO | Responsável de Unidade Orgânica 

SGQ | Sistema de Garantia da Qualidade 

SIA3ES | Sistema de Informação da A3ES  

SIGQ | Sistemas Internos de Garantia da Qualidade 

UC | Unidade Curricular  

ULisboa | Universidade de Lisboa 

UO | Unidade Orgânica 
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Glossário (Conceitos) 

Acreditação | Procedimento pelo qual um organismo, competente para a respetiva acreditação, verifica e 

reconhece, formalmente, que um determinado produto, serviço, programa ou entidade satisfaz os 

requisitos, de organização ou de qualidade, previstos, legal ou convencionalmente, para o efeito. No caso 

do (ES), pode assumir a forma de acreditação institucional ou de acreditação de um (CE), sendo da 

responsabilidade daA3ES. 

Acreditação de CE|  Procedimento pelo qual a A3ES verifica e reconhece, formalmente, que um 

determinado CE, conducente à atribuição de um grau académico (licenciado, mestre, doutor), satisfaz os 

requisitos exigidos para a sua criação e funcionamento.  

Acreditação Preliminar | Procedimento pelo qual a A3ES procede à avaliação/acreditação de ciclos de 

estudos em funcionamento à data de entrada em atividade da A3ES. Esta acreditação vigorará até que 

tenha lugar a sua reapreciação no âmbito do processo periódico regular de avaliação e acreditação de 

ciclos de estudos. 

Acreditação Prévia | Procedimento pelo qual a A3ES procede à avaliação/acreditação de NCE previamente 

à sua entrada em funcionamento. Esta acreditação vigora até ao final do prazo fixado pela A3ES. 

A3ES - Agência de Avaliação e Acreditação do Ensino Superior | Instituída pelo Estado Português, a A3ES é 

um organismo independente, quer da Administração, quer das IES, revestindo a forma de uma fundação de 

direito privado, dotada de personalidade jurídica e reconhecida como de utilidade pública, que tem por fins 

a avaliação e a acreditação das IES e dos seus CE, bem como o desempenho das funções inerentes à 

inserção de Portugal no Sistema Europeu de Garantia da Qualidade do Ensino Superior. A A3ES é o 

organismo responsável pelo desenvolvimento de instrumentos e metodologias de suporte à 

avaliação/acreditação de IES, CE e SIGQ. 

Apreciação Liminar | Verificação, no âmbito dos procedimentos de avaliação e acreditação de CE, se da 

instrução do pedido apresentado pela IES requerente constam os elementos necessários para a sua 

apreciação. No caso de não terem sido apresentados todos os elementos necessários, a instituição é 

convidada a, num prazo determinado, suprir as deficiências existentes. Se as deficiências detetadas não 

forem supridas, ou se for manifesta a falta de requisitos exigidos para a acreditação, o pedido é 

liminarmente indeferido pelaA3ES. 

Áreas de Educação e Formação | Áreas previstas na CNAEF. A CNAEF corresponde à classificação utilizada 

pelo EUROSTAT e está de acordo com o International Standard Classification of Education (ISCED, 2007). 

Áreas de formação fundamentais do CE|  Áreas que, de harmonia com a classificação das áreas de 

educação e formação aprovada pela Portaria n.º 256/2005, de 16 de março, representem, pelo menos, 25% 

do total dos créditos. (RJGDES) 

CE | Formação ministrada por uma IES conducente à obtenção de um grau académico (licenciado, mestre 

ou doutor).  

CEF|  CE acreditado e registado de acordo com a lei então em vigor.  

CE de Doutoramento |  Terceiro ciclo de estudos, conducente ao grau de doutor. Integra: a) A elaboração 

de uma tese original e especificamente elaborada para este fim, adequada à natureza do ramo de 

conhecimento ou da especialidade; b) A eventual realização de unidades curriculares dirigidas à formação 
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para a investigação, cujo conjunto se denomina curso de doutoramento, sempre que as respetivas normas 

regulamentares o prevejam.  

CE de Licenciatura |  Primeiro ciclo de estudos, conducente ao grau de licenciado. Constituído por um 

conjunto organizado de UC, compreende 180 a 240 créditos e tem uma duração normal entre seis e oito 

semestres curriculares de trabalho dos alunos. 

CE de Mestrado Integrado |  Conducente ao grau de mestre, compreende 300 a 360 créditos e tem uma 

duração normal entre 10 e 12 semestres curriculares de trabalho. Confere, igualmente, o grau de licenciado 

aos que tenham realizado os 180 créditos correspondentes aos primeiros seis semestres curriculares de 

trabalho. O acesso e ingresso neste CE rege-se pelas normas aplicáveis ao primeiro ciclo de estudos.  

CE de Mestrado |  Segundo ciclo de estudos, conducente ao grau de mestre, que compreende 90 a 120 

créditos e uma duração normal entre três e quatro semestres curriculares de trabalho dos alunos, 

integrando: a) Um curso de especialização, constituído por um conjunto organizado de unidades 

curriculares denominado curso de mestrado, a que corresponde um mínimo de 50% do total dos créditos 

do ciclo de estudos; b) Uma dissertação de natureza científica ou um trabalho de projeto, originais e 

especialmente realizados para esse fim, ou um estágio de natureza profissional objeto de relatório final, 

consoante os objetivos específicos visados, nos termos que sejam fixados pelas normas regulamentares, a 

que corresponde um mínimo de 30 créditos do ciclo de estudos. Excecionalmente, poderá corresponder 

apenas a 60 créditos e uma duração normal de dois semestres curriculares de trabalho, em consequência 

de uma prática estável e consolidada internacionalmente nessa especialidade.  

CAE | Painel de avaliação integrado por peritos independentes, designados pela A3ES, que tem como 

função levar a cabo a avaliação externa das condições de organização e funcionamento de uma IES ou de 

um CE. 

Condições de acesso |  Condições gerais para requerer a admissão a um CE.  

Condições de ingresso | Condições específicas para requerer a admissão a um CE num determinado 

estabelecimento de ensino.  

CA | Órgão responsável pela definição da atuação da A3ES e pela prática dos atos ordenados à prossecução 

dos respetivos fins, composto e designado nos termos do diploma legal que criou a Agência. Compete, 

designadamente, ao CA, proferir decisão sobre os procedimentos de avaliação e acreditação das IES e dos 

seus CE.  

CR | Órgão de recurso das decisões do CA em matéria de avaliação e acreditação das IES e dos seus CE, 

composto e designado nos termos do diploma legal que criou a A3ES.  

Corpo docente total | Conjunto dos docentes que desenvolva a atividade docente, a qualquer título, no CE, 

em ETI.  

Corpo docente de carreira | Nas instituições de ensino superior públicas, o conjunto dos professores 

catedráticos, associados e auxiliares contratados por tempo indeterminado ou sem termo, ainda que se 

encontrem no período experimental. 

Crédito | Unidade de medida do trabalho do estudante sob todas as suas formas, designadamente sessões 

de ensino de natureza coletiva, sessões de orientação pessoal de tipo tutorial, estágios, projetos, trabalhos 

no terreno, estudo e avaliação. (DL n.º 42/2005, de 22 de fevereiro) 
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Créditos de uma área científica | Valor numérico que expressa o trabalho que deve ser efetuado por um 

estudante numa determinada área científica. (DL n.º 42/2005, 22 de fevereiro) 

Créditos de uma unidade curricular | Valor numérico que expressa o trabalho que deve ser efetuado por 

um estudante para realizar uma unidade curricular. (DL n.º 42/2005, 22 de fevereiro) 

Curso | Conjunto organizado de UC incluído, ou não, num CE conducente à obtenção de um grau 

académico. 

Curso de doutoramento | Conjunto organizado de UC que constituem a componente curricular (quando 

exista) do  CE conducente ao grau de doutor. 

Curso de mestrado | Conjunto organizado de UC que constituem a componente curricular do  CE 

conducente ao grau de mestre. Decisão de acreditação | Decisão da competência do CA da A3ES, em 

função dos resultados da avaliação e do cumprimento, pela IES nela interessada, dos requisitos previstos 

legalmente para a acreditação de IES e dos seus CE.  

Decisão de acreditação favorável | Decisão favorável à acreditação de um de CE, conducente a um 

determinado grau académico, ministrado, ou a ministrar, por uma determinada IES. Tem como 

consequência a autorização da entrada, ou da manutenção, em funcionamento do respetivo CE e o 

reconhecimento do grau académico a que ele conduz. 

Decisão de acreditação condicionada | Decisão favorável à acreditação de um CE, mas condicionada à 

tomada, pela IES respetiva, de determinadas medidas no âmbito do SGQ, julgadas necessárias pela A3ES, 

dentro do prazo por esta fixado e com sujeição à respetiva verificação, sob pena de conversão em decisão 

desfavorável.  

Decisão de acreditação desfavorável | Decisão desfavorável à acreditação de um de CE, conducente a um 

determinado grau académico, ministrado, ou a ministrar, por uma determinada IES.tTem como 

consequência a negação da autorização de entrada, ou de manutenção, em funcionamento do CE em 

causa.  

Duração normal de um CE|  Número de anos, semestres e ou trimestres letivos em que o CE deve ser 

realizado pelo estudante, quando a tempo inteiro e em regime presencial.  

Especialista de reconhecida experiência e competência profissional |  Aquele que seja detentor do título 

de especialista conferido nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 206/2009, de 31 de agosto.  

Estrutura curricular de um CE|  Conjunto de áreas científicas que integram um CE e o número de créditos 

que um estudante deve reunir em cada uma delas para: i) a obtenção de um determinado grau académico; 

(ii) a conclusão de um curso não conferente de grau; (iii) a reunião de uma parte das condições para 

obtenção de um determinado grau académico (DL n.º 42/2005, 22 de fevereiro). 

ETI | Percentagem de tempo dedicada por um docente a um determinado EES, tomando como referência a 

dedicação prestada por um docente em RTI. 

GP | Responsável nomeado pelo CA da A3ES, de entre o seu corpo técnico-científico, no seguimento de um 

pedido de acreditação ou certificação apresentado por uma IES, ao qual compete acompanhar e instruir o 

respetivo procedimento.  
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Horas de contacto | Tempo utilizado em sessões de ensino de natureza coletiva, designadamente em salas 

de aula, laboratórios ou trabalhos de campo, e em sessões de orientação pessoal de tipo tutorial (DL n.º 

42/2005, 22 de fevereiro). 

IES | Organização que desenvolve a sua atividade no domínio do ES, de acordo com o respetivo 

enquadramento legal. 

Investigação e Desenvolvimento (I&D) | Conjunto de atividades de produção e difusão de conhecimento, 

conforme definido no Manual de Frascati da Organização para a Cooperação e Desenvolvimento 

Económico, incluindo atividades de investigação derivadas da curiosidade científica e atividades baseadas 

na prática e orientadas para o aperfeiçoamento profissional. 

Investigadores de carreira | Nas instituições de ensino superior públicas, o conjunto dos investigadores 

coordenadores, principais e auxiliares contratados por tempo indeterminado ou sem termo, ainda que se 

encontrem no período experimental. 

NCE | CE criado por deliberação de uma ou mais IES que, para poder ser oferecido ao público e iniciado o 

seu funcionamento, precisa de ser submetido a acreditação prévia pela A3ES, registado na DGES e 

publicado em DR.  

Número de docentes ETI|  Número de docentes calculado atribuindo aos docentes contratados em tempo 

parcial o peso correspondente à percentagem dos respetivos contratos  

PAPCEF | Pedido apresentado pelas IES, tendo em vista a acreditação dos CEF à data do início de atividade 

da A3ES (ver Acreditação Preliminar) 

PAPNCE | Pedido a apresentar pelas IES, tendo em vista a acreditação prévia de NCE (ver Acreditação 

prévia).  

Período de vigência da acreditação | Período de tempo pelo qual é conferida a acreditação de uma IES, 

para uma ou mais áreas de formação, ou para um seu CE. O período normal de tempo por que é conferida 

a acreditação é, atualmente, de  seis anos. Pode, no entanto, esse período de tempo ser inferior quando a 

acreditação for condicionada.  

PEP - Pessoa encarregada do pedido | Pessoa designada pelo responsável máximo de uma IES para aceder 

à plataforma eletrónica da A3ES e intervir no processo administrativo virtual relativo ao pedido de 

acreditação de um CE, nos termos do regime dos procedimentos de avaliação e acreditação das  IES e dos 

seus CE.  

Plano de estudos | Conjunto organizado de UC em que um estudante deve ser aprovado para: i) Obter um 

determinado grau académico; ii) Concluir um CE não conferente de grau; iii) Reunir uma parte das 

condições para obtenção de um determinado grau académico.  

Reapreciação da decisão de acreditação | Processo através do qual se reaprecia a decisão de acreditação 

de uma determinada IES, ou de um seu CE. A reapreciação da decisão de acreditação tem, normalmente, 

lugar nos casos de acreditação condicionada, findo o prazo fixado na respetiva decisão; ou quando existam 

indícios de que os pressupostos em que se baseou a decisão de acreditação sofreram alteração, dando 

assim origem a um procedimento de reapreciação da acreditação. 

Recurso | Pedido de revisão, pelo órgão competente para o efeito (Conselho de Revisão), de decisão 

proferida pelo CA da A3ES, num processo de avaliação/acreditação.  
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RJAES | Regime jurídico sobre a avaliação da qualidade do ES (Lei n.º 38/2007, de 16 de agosto). 

RJGDES | Regime jurídico que regula a organização e funcionamento de CE conducentes à atribuição de 

graus académicos e diplomas pelas IES, bem como a acreditação e entrada em funcionamento dos mesmos 

CE (Decreto-Lei n.º 74/2006, de 24 de março, alterado pelos Decreto-Lei n.º 107/2008, de 25 de junho, n.º 

230/2009, de 14 de setembro, n.º 115/2013, de 7 de agosto, n.º 63/2016, de 13 de setembro, e n.º 

65/2018, de 16 de agosto). 

RJIES |  Regime jurídico que regula a constituição, as atribuições, a organização e o funcionamento das IES, 

bem como a competência dos seus órgãos e, ainda, a tutela e fiscalização pública do Estado sobre as 

mesmas instituições, no quadro da sua autonomia (Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro). 

Regime de tempo integral | Regime de exercício da docência em que se encontram os que fazem do ensino 

e investigação a sua atividade profissional exclusiva ou predominante, não podendo ser considerados como 

tal em mais de um estabelecimento de ensino superior.  

Relatório de avaliação externa | Documento elaborado pela CAE no final da sua atividade de avaliação de 

uma IES ou CE. 

Relatório final | Versão final do relatório de avaliação externa a publicar pela A3ES e pela IES. (A3ES) 

Relatório preliminar | Versão provisória do relatório de avaliação externa, elaborado pela CAE 

imediatamente após a conclusão do processo de avaliação e que é apresentado à IES, podendo esta 

pronunciar-se relativamente aos principais aspetos contidos no documento.  

RIES | Responsável máximo da IES, com competência para, no âmbito do procedimento de avaliação e 

acreditação da instituição ou de um seu CE, subscrever o pedido de acreditação a submeter à A3ES e 

acompanhar o respetivo processo. Corresponde ao Reitor da Universidade. 

RUO | Responsável máximo de uma UO que, no âmbito do processo de acreditação de ciclos de estudos, 

tem competência para intervir na caracterização da UO.  

SIA3ES | Plataforma eletrónica disponível no sítio da A3ES na Internet, onde são praticados e integralmente 

registados, em suporte eletrónico, todos os atos e formalidades relativos aos procedimentos de avaliação e 

acreditação das IES e dos seus CE, constituindo, assim, o respetivo processo administrativo virtual. As 

comunicações entre os órgãos e serviços da A3ES e da IES interessada devem ser efetuadas por correio 

eletrónico.  

UC | Unidade de ensino com objetivos de formação próprios que é objeto de inscrição administrativa e de 

avaliação traduzida numa classificação final.   
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1. Criação de Novos Ciclos de Estudos (NCE) 

 

Nos termos do RJIES (DL n.º 62/2007, de 10 de setembro), as IES podem criar NCE que visem conferir graus 

académicos, respeitando a legislação e as orientações vigentes.  

A entrada em funcionamento de NCE que visem conferir graus académicos carece de acreditação pela A3ES 

e de subsequente registo junto do ministério da tutela (DGES), seguido de publicação em Diário da 

República (DR).  

As IES podem associar-se a outras IES, nacionais ou estrangeiras, para a realização de CE em Associação 

conducentes a graus e diplomas, permitindo melhorar a oferta formativa através da conjugação de diversas 

valências. 

Com o mesmo objetivo, as Escolas da ULisboa podem criar CE em Conjunto com outras Escolas da ULisboa. 

Uma alteração a um CEF que modifique os seus elementos caracterizadores, implicando uma modificação 

dos objetivos, também dá origem a um procedimento de criação/acreditação de NCE. A Deliberação n.º 

2392/2013, de 26 de dezembro, da A3ES, define as condições em que se considera que uma alteração não 

modifica os objetivos do CE.   

De acordo com o artigo 62.º do RJIES e Artigo 60.º do RJGDES, o incumprimento dos requisitos legais ou das 

disposições estatutárias ou a não observância dos critérios científicos e pedagógicos que justificaram a 

acreditação e o registo dos CE, determinam a sua revogação, após audiência prévia da IES. 

 

1.1. Requisitos de acreditação de CE 

1.1.1. Requisitos definidos pela quarta alteração ao RJGDES  
(DL n.º 63/2016, de 13 de setembro) 

 

A acreditação de um NCE consiste na verificação do cumprimento das condições legais exigidos para a sua 

criação e funcionamento. Nos termos do RJGDES (DL n.º 63/2016, 13 de setembro), os requisitos gerais 

para a acreditação de um NCE são os seguintes: 

a) Projeto educativo, científico e cultural próprio, adequado aos objetivos fixados para esse CE; 

b) Corpo docente total próprio, academicamente qualificado e especializado; 

c) Recursos humanos e materiais indispensáveis para garantir o nível e a qualidade da formação, 

designadamente espaços letivos, equipamentos, bibliotecas e laboratórios adequados. 

Os requisitos específicos para a acreditação de CE conducentes aos graus de licenciado, mestre e doutor, 

numa determinada área de formação, encontram-se descritos em seguida. 
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CE conducente ao grau de licenciado 

O CE conducente ao grau de licenciado tem 180 a 240 créditos e uma duração normal compreendida entre 

6 e 8 semestres curriculares de trabalho dos alunos. 

O grau de licenciado, numa determinada área de formação, só pode ser conferido pelas IES que, 

cumulativamente, disponham dos seguintes requisitos: 

a) Corpo docente total que assegure a lecionação do CE que seja próprio, academicamente qualificado e 

especializado na área ou áreas de formação fundamentais do CE 

b) Recursos humanos e materiais indispensáveis à garantia do nível e da qualidade da formação 

ministrada; 

c) Coordenador do CE titular do grau de doutor na área de formação fundamental do CE, que se encontre 

em regime de tempo integral. 

Para os efeitos do disposto na alínea a), em IES universitárias considera-se que o corpo docente é: 

a) Próprio quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 60% de docentes em RTI; 

b) Academicamente qualificado quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 50% de 

docentes com o grau de doutor; 

c) Especializado quando: 

i. Um mínimo de 50% do corpo docente total é constituído por especialistas de reconhecida 

experiência e competência profissional na área ou áreas de formação fundamentais do CE ou 

por doutores especializados nessa área ou áreas; 

ii. Um mínimo de 30% do corpo docente total é constituído por doutores especializados na área 

ou áreas de formação fundamentais do ciclo de estudos. 

Os docentes com o grau de doutor especializados na área ou áreas de formação fundamentais do CE 

podem, igualmente, ser contabilizados para os efeitos da alínea b). 

Quando exista mais de uma área de formação fundamental num CE, os docentes especializados a que se 

referem a alínea c) devem ter uma distribuição por áreas adequada ao peso de cada uma. 

 

CE conducente ao grau de mestre 

O CE conducente ao grau de mestre tem 90 a 120 créditos e uma duração normal compreendida entre 3 e 

4 semestres curriculares de trabalho dos alunos.  

O CE conducente ao grau de mestre integra: 

a) Curso de especialização, constituído por um conjunto organizado de UC, denominado curso de 

mestrado, a que corresponde um mínimo de 50% do total dos créditos do CE; 

b) Dissertação de natureza científica ou um trabalho de projeto, originais e especialmente realizados 

para este fim, ou um estágio de natureza profissional objeto de relatório final, consoante os objetivos 

específicos visados, nos termos que sejam fixados pelas respetivas normas regulamentares, a que 
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corresponde um mínimo de 30 créditos (estes valores mínimos a que se refere o número anterior não 

se aplicam ao CE integrado). 

O grau de mestre é conferido numa especialidade, podendo, quando necessário, as especialidades ser 

desdobradas em áreas de especialização. O grau de mestre numa determinada especialidade só pode ser 

conferido por IES universitárias que, na área ou áreas de formação fundamentais do CE, cumulativamente: 

a) Disponham de um corpo docente total que assegure a lecionação do CE que seja próprio, 

academicamente qualificado e especializado nessa(s) área(s); 

b) Disponham dos recursos humanos e materiais indispensáveis à garantia do nível e da qualidade da 

formação ministrada; 

c) Desenvolvam atividade reconhecida de formação e de investigação ou de desenvolvimento de natureza 

profissional de alto nível, por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus docentes e 

investigadores, em instituições científicas externas, com publicações ou produção científica relevantes; 

d) Disponham de um coordenador do CE titular do grau de doutor na área de formação fundamental do 

ciclo, que se encontre em regime de tempo integral. 

Para os efeitos da alínea a), em IES universitárias considera-se que o corpo docente é: 

a) Próprio quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 75% de docentes em regime de 

tempo integral; 

b) Academicamente qualificado quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 60% de 

docentes com o grau de doutor; 

c) Especializado quando: 

i. Um mínimo de 50% do corpo docente total é constituído por especialistas de reconhecida 

experiência e competência profissional na área ou áreas de formação fundamentais do ciclo de 

estudos ou por doutores especializados nessa área ou áreas; 

ii. Um mínimo de 40% do corpo docente total é constituído por doutores especializados na área 

ou áreas de formação fundamentais do ciclo de estudos. 

Os docentes com o grau de doutor especializados na área ou áreas de formação fundamentais do CE 

podem, igualmente, ser contabilizados para os efeitos da alínea b). 

 

CE conducente ao grau de doutor 

O CE conducente ao grau de doutor integra a elaboração de uma tese original especialmente elaborada 

para este fim, adequada à natureza do ramo de conhecimento ou da especialidade. Em alternativa, em 

condições de exigência equivalentes, e tendo igualmente em consideração a natureza do ramo de 

conhecimento ou da especialidade, pode, nas condições previstas no regulamento de IES, ser integrado: 

a) Pela compilação, devidamente enquadrada, de um conjunto coerente e relevante de trabalhos de 

investigação, publicados em revistas com comités de seleção de reconhecido mérito internacional; ou 

b) No domínio das artes, por uma obra ou conjunto de obras ou realizações com caráter inovador, 

acompanhada de fundamentação escrita que explicite o processo de conceção e elaboração, a 
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capacidade de investigação, e o seu enquadramento na evolução do conhecimento no domínio em que 

se insere. 

O grau de doutor é conferido num ramo do conhecimento ou numa sua especialidade, podendo apenas 

ser conferido pelas IES que, cumulativamente: 

a) Disponham de um corpo docente total que assegure a lecionação do CE que seja próprio, 

academicamente qualificado e especializado nesse ramo de conhecimento ou sua especialidade; 

b) Disponham dos recursos humanos e materiais indispensáveis a garantir o nível e a qualidade da 

formação ministrada; 

c) Demonstrem possuir, nessa área, os recursos humanos e organizativos necessários à realização de 

investigação; 

d) Demonstrem possuir, por si ou através da sua participação ou colaboração, ou dos seus docentes e 

investigadores, em instituições científicas externas, uma experiência acumulada de investigação 

concretizada numa produção científica e académica relevantes nesse ramo do conhecimento ou sua 

especialidade; 

e) Disponham de um coordenador do CE titular do grau de doutor que seja especializado no ramo de 

conhecimento do ciclo ou sua especialidade e que se encontre em regime de tempo integral. 

Para os efeitos da alínea a), em IES universitárias considera-se que o corpo docente é: 

a) Próprio quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 75% de docentes em regime de 

tempo integral; 

b) Academicamente qualificado quando o corpo docente total é integralmente constituído por titulares 

do grau de doutor, sem prejuízo de, excecionalmente, poder integrar docentes não doutorados 

detentores de um currículo académico, científico ou profissional reconhecido, no âmbito do processo 

de acreditação, como atestando capacidade para ministrar este ciclo de estudos; 

c) Especializado quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 75% de titulares do grau 

de doutor nesse ramo de conhecimento ou sua especialidade. 

Os docentes com o grau de doutor especializados na área ou áreas de formação fundamentais do CE 

podem, igualmente, ser contabilizados para os efeitos da alínea b) do número anterior. 

A verificação da satisfação dos requisitos referidos nos números anteriores é feita no âmbito do processo 

de acreditação. 

 

1.1.2. Alterações aos requisitos de acreditação introduzidas pela quinta alteração 
ao RJGDES  (DL n.º 65/2018, de 16 de agosto) 

 

A quinta alteração ao RJGDES, republicada pelo DL n.º 65/2018, de 16 de agosto, introduz modificações aos 

requisitos de acreditação dos CE, que passarão a aplicar-se: 

¶ Nos NCE, após 15 de outubro de 2020, aos pedidos de acreditação prévia apresentados à A3ES; 

¶ Nos CEF, a partir de 31 de dezembro de 2022, no Terceiro Ciclo de Avaliação e Acreditação da A3ES; 
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¶ Para os MI, à exceção das áreas de formação indicadas no n.º 1 do Artº 39.º: acreditação prévia de 

NCE até 15 de outubro 2020; cessação dos CEF a partir do ano letivo 2021-2022. 

Apresenta-se de seguida a nova redação dos requisitos de acreditação, em que foram destacadas, a cor 

azul, as alterações introduzidas pelo DL n.º 65/2018. 

 

Nos termos do RJGDES (DL n.º 63/2016, 13 de setembro), os requisitos gerais para a acreditação de um 

NCE são os seguintes: 

a) Projeto educativo, científico e cultural próprio, adequado aos objetivos fixados para esse CE; 

b) Corpo docente total próprio, academicamente qualificado e especializado e em número adequado; 

c) Recursos humanos e materiais indispensáveis para garantir o nível e a qualidade da formação, 

designadamente espaços letivos, equipamentos, bibliotecas e laboratórios adequados. 

d) Cumprimento por parte da IES das disposições previstas nos estatutos de carreira docente aplicáveis 

relativamente a: 

i. Percentagem de professores de carreira e de docentes convidados; 

ii. Percentagem de distribuição de professores de carreira por categoria. 

 

CE conducente ao grau de licenciado 

O grau de licenciado, numa determinada área de formação, só pode ser conferido pelas IES que, 

cumulativamente, disponham dos seguintes requisitos: 

a) Corpo docente total que assegure a lecionação do CE que seja próprio, academicamente qualificado e 

especializado na área ou áreas de formação fundamentais do CE 

b) Recursos humanos e materiais indispensáveis à garantia do nível e da qualidade da formação 

ministrada; 

c) Coordenador do CE titular do grau de doutor na área de formação fundamental do CE, que se encontre 

integrado na carreira docente do ensino universitário da instituição. 

d) Desenvolvam atividades de formação, investigação e desenvolvimento experimental de nível e 

qualidade reconhecidos, com publicações de produção científica relevantes. 

Para os efeitos do disposto na alínea a), em IES universitárias considera-se que o corpo docente é: 

a) Próprio quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 60% de docentes integrados na 

carreira docente respetiva; 

b) Academicamente qualificado quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 50% de 

docentes com o grau de doutor; 

c) Especializado quando um mínimo de 50 % do corpo docente total é constituído por docentes 

especializados na(s) área(s) de formação fundamentais do CE, dos quais um mínimo de 60% têm o grau 

de doutor. 
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CE conducente ao grau de mestre 

O CE conducente ao grau de mestre pode ter 60 créditos e uma duração normal de dois semestres 

curriculares de trabalho nas seguintes situações: 

a) Quando tenha forte orientação profissionalizante e demonstre cumulativamente: 

i. Ter sido criado com consulta e envolvimento das entidades empregadoras e associações 

empresariais e socioprofissionais da região onde se insere a instituição de ensino superior; 

ii. Garantir o envolvimento dos empregadores e o apoio destes à realização de trabalhos de 

projeto, originais e especialmente realizados para os fins visados pelo ciclo de estudos, ou 

estágios de natureza profissional a ser objeto de relatório final, através de acordos ou 

outras formas de parceria com empresas ou outros empregadores, associações 

empresariais e socioprofissionais ou outras organizações adequadas à especificidade da 

formação ministrada, bem como às exigências dos perfis profissionais visados; 

iii. Estar orientado para o desenvolvimento ou aprofundamento de competências técnicas 

relevantes para o mercado de trabalho; 

iv. Ser vocacionado para a promoção da aprendizagem ao longo da vida, designadamente pela 

fixação de condições de ingresso adequadas ao recrutamento exclusivo de estudantes com 

experiência profissional mínima prévia de cinco anos, devidamente comprovada; 

b) Em consequência de uma prática estável e consolidada internacionalmente nessa especialidade. 

O grau de mestre pode igualmente ser conferido após um CE integrado, com 300 a 360 créditos e uma 

duração normal compreendida entre 10 e 12 semestres curriculares de trabalho, nas seguintes áreas de 

formação: 

a) Arquitetura e Urbanismo; 
b) Ciências Farmacêuticas; 
c) Medicina; 
d) Medicina Dentária; 
e) Medicina Veterinária. 

 
A adaptação dos ciclos de estudos integrados conducentes ao grau de mestre à atual redação do RJDES, 

quando necessária, deve ser realizada até ao final do ano letivo de 2020-2021, inclusive, nela participando 

obrigatoriamente docentes e estudantes, através dos órgãos legal e estatutariamente competentes. Esta 

adaptação deverá ser realizada através da cessação da ministração dos ciclos de estudos atualmente em 

funcionamento e da acreditação prévia dos novos ciclos de estudos, a requeres até 15 de outubro de 2020, 

inclusive. 

A partir do ano letivo 2021-2022, inclusive, os ciclos de estudos integrados conducentes ao grau de mestre 

que deixam de existir de acordo com a redação dada pelo DL 65/2018: 

a) Deixam de poder admitir novos estudantes; 

b) Podem, no entanto, continuar a funcionar regularmente, por mais quatro anos letivos para além do 

ano letivo 2021-2022 com os alunos nele matriculados e inscrito, de modo a possibilitar-lhes a sua 

conclusão. 

O grau de mestre numa determinada especialidade só pode ser conferido por IES universitárias que, na 

área ou áreas de formação fundamentais do CE, cumulativamente: 
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a) Disponham de um corpo docente total que assegure a lecionação do CE que seja próprio, 

academicamente qualificado e especializado nessa(s) área(s); 

b) Disponham dos recursos humanos e materiais indispensáveis à garantia do nível e da qualidade da 

formação ministrada; 

c) Desenvolvam atividades de formação e de investigação e desenvolvimento experimental de nível e 

qualidade reconhecidos, com publicações ou produção científica relevantes; 

d) Disponham de um coordenador do CE titular do grau de doutor na área de formação fundamental do 

ciclo, que se encontre integrado na carreira docente do ensino universitário ou na carreira de 

investigação da instituição. 

Para os efeitos da alínea a), em IES universitárias considera-se que o corpo docente é: 

a) Próprio quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 75% de docentes integrados na 

carreira docente ou de investigação respetiva; 

b) Academicamente qualificado quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 60% de 

docentes com o grau de doutor; 

c) Especializado quando um mínimo de 50% do corpo docente total é constituído por docentes 

especializados na(s) área(s) de formação fundamentais do CE, dos quais um mínimo de 80% têm o grau 

de doutor. 

CE conducente ao grau de doutor 

O grau de doutor é conferido num ramo do conhecimento ou numa sua especialidade, podendo apenas 

ser conferido pelas IES que, cumulativamente: 

a) Disponham de um corpo docente total que assegure a lecionação do CE que seja próprio, 

academicamente qualificado e especializado nesse ramo de conhecimento ou sua especialidade; 

b) Disponham dos recursos humanos e materiais indispensáveis a garantir o nível e a qualidade da 

formação ministrada; 

c) Demonstrem possuir, nessa área, os recursos humanos e organizativos necessários à realização de 

atividades de I&D, nomeadamente através da demonstração da integração mínima de 75% dos 

docentes do doutoramento em unidades de investigação com a classificação mínima de Muito Bom 

nesse ramo de conhecimento ou sua especialidade, obtida na sequência de avaliação desenvolvida pela 

Fundação para a Ciência e Tecnologia, I.P.; 

d) Demonstrem possuir uma experiência acumulada em I&D, concretizada numa produção científica e 

académica relevante nesse ramo do conhecimento ou sua especialidade; 

e) Disponham de um coordenador do CE titular do grau de doutor que seja especializado no ramo de 

conhecimento do ciclo ou sua especialidade e que se encontre integrado na carreira docente ou na 

carreira de investigação da instituição. 

Para os efeitos da alínea a), em IES universitárias considera-se que o corpo docente é: 

a) Próprio quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 75% de docentes ou 

investigadores integrados na carreira docente ou de investigação científica respetiva; 
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b) Academicamente qualificado quando o corpo docente total é integralmente constituído por titulares 

do grau de doutor, sem prejuízo de, excecionalmente, poder integrar docentes não doutorados 

detentores de um currículo académico, científico ou profissional reconhecido, no âmbito do processo 

de acreditação, como atestando capacidade para ministrar este ciclo de estudos; 

c) Especializado quando o corpo docente total é constituído por um mínimo de 75% de titulares do grau 

de doutor nesse ramo de conhecimento ou sua especialidade. 

Para efeitos do disposto na alínea c), apenas são contabilizados os docentes integrados em unidades de I&D 

que sejam: 

a) Unidades orgânicas da IES constituídas ao abrigo dos artigos 13.º e 14.º da Lei n.º 62/2007, de 10 

de setembro; 

b) Entidades subsidiárias de direito privado constituídas ou participadas pela IES ao abrigo do artigo 

15.º da Lei n.º 62/2007, de 10 de setembro; 

c) Unidades integradas ou acolhidas numa entidade subsidiária de direito privado que cumpra as 

condições da alínea b); 

d) Polos ou delegações de uma entidade subsidiária de direito privado que cumpra as condições da 

alínea b). 
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1.2. Apresentação de proposta de NCE na ULisboa 

A proposta de criação do NCE deve ser apresentada pelo Diretor/Presidente da Escola (RUO), através de 

ofício dirigido ao Reitor da ULisboa, em formato eletrónico, utilizando o endereço do NAc-AAGQ ς 

acreditacao@reitoria.ulisboa.pt ς, acompanhado dos seguintes elementos: 

a) Formulário de Novo Ciclo de Estudos (NCE) ς ULisboa 

  Para efeito de submissão à apreciação reitoral, é adotado um formulário, adaptado do formulário 

do Pedido de Acreditação Prévia de Novo Ciclo de Estudos da A3ES (PAPNCE), sendo dispensada a 

obrigatoriedade de apresentação de versão bilingue, das Fichas de Docente e das Fichas das 

Unidades Curriculares (UC) (Anexo I); 

  Para NCE em Associação, independentemente do responsável pela associação ser a ULisboa ou 

outra IES, aplica-se o mesmo formulário; 

  O Formulário de Novo Ciclo de Estudos (NCE) ς ULisboa não substitui o preenchimento do PAPNCE, 

disponibilizado pela A3ES ς https://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/guioes-e-

procedimentos/acreditacao-previa-de-novos-ciclos-de-estudos ς, a submeter no SI-A3ES; 

  Os conteúdos do formulário devem obedecer aos requisitos legais e demonstrar a aptidão 

científica, pedagógica, técnica, organizacional, logística e financeira para gerir e ministrar o NCE, de 

forma a possibilitar a sua apreciação pela Comissão para os Assuntos Científicos (CAC) do Senado; 

b) Atas, extratos de atas ou deliberações dos órgãos legais e estatutariamente competentes das Escolas, 

comprovando a aprovação da proposta de criação do NCE. A documentação a apresentar depende das 

normas regulamentares e estatutárias de cada Escola, no entanto, os documentos comprovativos de 

aprovação pelo Conselho Científico e Conselho Pedagógico são obrigatórios; 

c) No caso de NCE em Associação, deverão, igualmente, ser anexadas as propostas de Protocolos ou 

outros documentos que regulem o modo de funcionamento do NCE. 

De acordo com os Estatutos da ULisboa, cabe ao Reitor a aprovação das propostas de criação de NCE, 

ouvida a CAC-Senado, atravessando as seguintes fases: 

mailto:acreditacao@reitoria.ulisboa.pt
https://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/guioes-e-procedimentos/acreditacao-previa-de-novos-ciclos-de-estudos
https://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/guioes-e-procedimentos/acreditacao-previa-de-novos-ciclos-de-estudos
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Figura 1 - Intervenientes no processo de aprovação de NCE 

 
 

1.3. Apresentação do PAPNCE à A3ES 

A coordenação do processo de acreditação dos NCE é da responsabilidade do NAc-AAGQ, que assegura a 

circulação da documentação e a articulação entre as Escolas e a A3ES, prestando assessoria técnica. As 

responsabilidades dos intervenientes são as seguintes: 
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Figura 2 - Intervenientes no processo de apresentação do PAPNCE 

 

O Anexo II 
apresenta a 
Check-list para 
validação do 
PAPNCE 
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1.3.1. Apreciação liminar do PAPNCE 

O PAPNCE submetido na plataforma da A3ES é sujeito a uma apreciação liminar. Se for manifesta a falta de 

cumprimento de requisitos legais exigidos para a acreditação, o CA comunica a intenção de recusar 

liminarmente o pedido. Se não forem identificadas inconsistências, o GP inicia a verificação do 

preenchimento do PAPNCE.  

Nesta etapa, os procedimentos e as responsabilidades dos intervenientes são os seguintes: 

Figura 3 - Intervenientes no processo de apreciação liminar do PAPNCE 
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1.3.2. Correção de deficiências do PAPNCE 

Após a verificação do preenchimento do PAPNCE, o GP pode solicitar a superação de deficiências, no prazo 

de 10 dias úteis. Durante este período, o PAPNCE fica novamente disponível no SIA3ES para preenchimento 

pela PEP. Corrigidas as deficiências, o PAPNCE deve ser novamente submetido pelo RIES.  

Nesta fase, os intervenientes têm as seguintes responsabilidades: 
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Figura 4 - Intervenientes no processo de correção de deficiências do PAPNCE 

 

 
1.3.3. Avaliação do PAPNCE pela CAE 

A avaliação do PAPNCE é realizada pela CAE, nomeada pelo CA da A3ES, composta por 3 a 5 elementos, 

consoante a complexidade/interdisciplinaridade da proposta de NCE apresentada.  

O CA comunica ao RIES a composição da CAE e o NAc-AAGQ informa o RUO e a PEP. Em situações 

excecionais, o RUO, nos casos em que seja identificado conflito de interesses, pode pronunciar-se sobre a 

composição proposta e enviar ao RIES que, através do Nac-AAGQ, reencaminhará a exposição para a A3ES.  

A CAE, analisa o PAPNCE e elabora o relatório, em Português e em Inglês, utilizando, para o efeito, o Guião 

APAPNCE, disponível no sítio da Internet da A3ES: http://www.a3es.pt/pt/acreditacao-e-auditoria/guioes-

e-procedimentos/acreditacao-previa-de-novos-ciclos-de-estudos 

O Presidente da CAE pode efetuar pedidos de informação, observando-se, nessas circunstâncias, a 

seguinte distribuição de responsabilidades: 
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Figura 5 - Intervenientes no processo de avaliação do PAPNCE 

 

  






























